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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
11/12/2025
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LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
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CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 6200 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 11 de Dezembro de 2025

REQUER SEJA DETERMINADA A .TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE ..INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Lei Complementar nº 28/2025 - Oriundo da Mensagem nº 9.462 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei

Complementar n.º 70 de novembro de 2008, e da outras providências.

- Projeto de Lei nº 110/2025 - Oriundo da Mensagem nº 9.460 – Autoria do Poder Executivo – Altera as Leis nº 12.217, de 18 de

novembro de 1993, que cria a Companhia de Gestão dos Gecursos Hídricos do ceará - Cogerh, e n° 19.382, de 14 de julho de 2025,

que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2026.

- Projeto de Lei nº 111/2025 - Oriundo da Mensagem nº 9.461 – Autoria do Poder Executivo – Altera a Lei nº 14.101, de 10 de abril

de 2008, para dispor sobre a concessão de auxílio-alimentação aos Agentes Comunitários de Saúde do quadro suplementar da

Secretaria da Saúde do Estado, nos termos da Lei n.º 16.521, de 15 de março de 2018.

- Projeto de Lei nº 811/2025 - Autoria do Deputado Bruno Pedrosa e Lucinildo Frota – Dispõe sobre as atividades econômicas

relacionadas a piscicultura ornamental, visando o bem-estar animal e a preservação da biodiversidade, no âmbito do Estado do

Ceará.

- Projeto de Lei nº 204/2024 - Autoria da Deputada Larissa Gaspar – Determina a fixação de avisos nos elevadores de prédios

públicos e privados, comerciais e residenciais contra o assédio e importunação sexual, no âmbito do Estado do Ceará.
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Requerimento Nº: 6200 / 2025

Justificativa:

A tramitação em regime de urgência das proposições indicadas mostra-se necessária em razão da relevância e da natureza

estratégica das matérias, que envolvem o fortalecimento institucional da Procuradoria-Geral do Estado, ajustes essenciais para a

execução das políticas de gestão hídrica, a valorização de categorias fundamentais da saúde pública e a regulamentação de

atividade econômica de impacto direto na preservação ambiental e no desenvolvimento produtivo e, ainda, a adoção de mecanismo

preventivo de proteção e conscientização social contra práticas de assédio e importunação sexual. A celeridade na análise e

deliberação dessas matérias permitirá sua pronta implementação, assegurando maior eficiência administrativa, fortalecimento das

políticas públicas e atendimento ao interesse coletivo.

Sala das Sessões, 11 de Dezembro de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO

Página 2 de 3

6 de 28



Requerimento Nº: 6200 / 2025

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 11.12.2025

Data Leitura do Expediente: 11.12.2025

Data Deliberação: 11.12.2025

Situação: Aprovado
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
11/12/2025

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO RIBEIRO COSMO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
11/12/2025

PARECER

 

/ Mensagem n.° 9.462 2025 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 28/2025

 

Vem ao exame da Procuradoria-Geral dessa Casa de Leis, com fundamento nos arts. 83, inc. II, e 84, inc.
I, da Resolução n.º 780/25, projeto de lei complementar, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo do
Estado do Ceará, que solicita préstimos no sentido de que, por ocasião do início da tramitação da
proposição que acompanha a mensagem cujo número consta em epígrafe, seja considerado como teor da
referida propositura texto que “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 70 DE NOVEMBRO DE
2008”.

 

A aludida lei complementar que se pretende alterar “INSTITUI O FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ – FUNPECE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que:

  “(...) A Procuradoria-Geral do Estado constitui instituição permanente, essencial à
Justiça, à atuação do Estado em juízo e ao assessoramento jurídico das funções
administrativas a cargo dos órgãos e entidades estaduais, estando sempre presente, por
dever institucional, no acompanhamento e na viabilização de projetos e ações de governo
de relevante interesse e impacto para o desenvolvimento econômico e social do Estado,
procurando sempre dar aos gestores estaduais a segurança jurídica e o conforto
necessários para a tomada de decisões e a prática dos atos indispensáveis ao alcance do
fim público e dos propósitos de governo.
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Para o desempenho dessa missão institucional, é indispensável que a Procuradoria-Geral
aperfeiçoe a competência e a estrutura de seus órgãos internos, possibilitando, como vem
fazendo nos últimos anos, pronta resposta para as demandas do Estado.

 

 Com este Projeto de Lei, busca-se promover ajustes relativas à legislação que dispõe
sobre o Fundo de Modernização e Reaparelhamento da Procuradoria-Geral do Estado,
otimizando o fluxo e a utilização de suas receitas, com fins ao aprimoramento e ao
fortalecimento das atividades institucionais. Na oportunidade, trata-se também de normas
de relevante impacto na gestão interna e no desempenho funcional no âmbito da
Procuradoria

(...)”.

Feita essa exposição, passa-se à devida fundamentação jurídica, no escopo de se apresentar um
embasamento jurídico-normativo para amparar a conclusão ao final exposta.

. .É o breve relatório Opina-se

 

Compete à Procuradoria desta Casa Legislativa exercer a assessoria e consultoria jurídica do Poder
Legislativo (Constituição do Estado do Ceará, art. 49, § 3º).

Inicialmente, cumpre destacar que a análise da constitucionalidade formal da proposição abrange a
verificação da competência para legislar sobre a matéria, a legitimidade para a iniciativa do processo
legislativo e a adequação da espécie normativa utilizada.

No que concerne à , os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leiscompetência legislativa
que adotarem, exercendo as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º).caput

O projeto em análise insere-se na competência legislativa do Estado do Ceará, uma vez que a matéria é
relativa a direito administrativo e compete ao Estado legislar sobre sua própria organização, em
decorrência das prerrogativas de autolegislação e autoadministração, inerentes ao pacto federativo
brasileiro (art. 1º, art. 18 e art. 25 da CF/88).

A Constituição Federal e a Constituição Estadual asseguram a independência dos Poderes Legislativo,
Executivo e Judiciário. Com fulcro no , a Constituição reserva, emprincípio da separação dos Poderes
algumas hipóteses, a iniciativa do processo legislativo a certas autoridades, como forma de subordinar a
elas a conveniência e a oportunidade da matéria.

Ao tratar de alterações em órgão que integra a administração estadual, qual seja, a Procuradoria-Geral do
Estado, a propositura se encontra em conformidade com a exigência contida no art. 60, § 2º, “c”, da
Constituição do Estado do Ceará, que atribui ao Chefe do Poder Executivo a  paracompetência privativa
propor projetos de lei sobre a organização e o funcionamento da administração.

Essa regra é de observância obrigatória pelos Estados, por força do  com o art. 61, §princípio da simetria
1º, II, “b”, da Constituição Federal.

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em
relevo, no exercício de sua competência privativa.

Passando à análise da , o processo legislativo compreende, nos termos do art.espécie normativa utilizada
58, inc. II, da Constituição do Estado do Ceará, a elaboração de leis complementares.
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A proposição visa alterar a Lei Complementar n.º 70/2008. Pelo , umaprincípio do paralelismo das formas
norma só pode ser modificada por outra de hierarquia igual ou superior. Sendo a lei originária uma lei
complementar, sua alteração exige, necessariamente, a mesma espécie normativa, sendo vedada sua
modificação por lei ordinária.

Dessa forma, a escolha do projeto de lei complementar é o meio hábil e constitucionalmente adequado
para a alteração pretendida, em conformidade com os arts. 200, inc. II, &,39;a&,39;, e 209, inc. I, do
Regimento Interno desta Casa.

Conclui-se, pois, pela  da proposição sub examine.constitucionalidade formal

Já quanto a verificação dos , temos que o conteúdo do projeto de lei visa promoveraspectos materiais
ajustes na legislação do Fundo de Modernização e Reaparelhamento da Procuradoria-Geral do Estado
(FUNPECE), com o objetivo de otimizar a utilização de suas receitas para o fortalecimento das atividades
institucionais.

Conforme exposto na Justificativa da Mensagem, a Procuradoria-Geral do Estado é instituição
permanente e essencial à Justiça e à administração pública, sendo indispensável para a viabilização de
projetos e ações de governo. O aperfeiçoamento de sua estrutura e de seus mecanismos de gestão,
incluindo o fundo de reaparelhamento, está em plena consonância com o ,princípio da eficiência
insculpido no art. 37, , da Constituição Federal.caput

Ao buscar o aprimoramento e o fortalecimento das atividades da PGE, a proposição contribui para uma
melhor prestação do serviço público de consultoria e representação judicial do Estado, o que demonstra
sua total pertinência material com os princípios que regem a Administração Pública.

, a proposição se mostra, por conseguinte, como .Materialmente constitucional

Em face do exposto, entendemos que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização, motivo pelo qual emitimos  à sua regular e regimentalPARECER FAVORÁVEL
tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

À consideração da douta CCJR.

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
11 de dezembro de 2025.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/12/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM.APROVADO EM 11/12/2025.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
09/01/2026

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 28/2025

(oriunda da Mensagem nº 9.462/2025, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR
N.º 70 DE NOVEMBRO DE 2008, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

14 de 28



( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  oriundo da Mensagem nºPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 28/2025,
9.462/2025, proposta pelo Poder Executivo, o qual visa alterar Lei Complementar n.º 70 de novembro de
2008, e dá outras providências.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “A Procuradoria-Geral do Estado constitui
instituição permanente, essencial à Justiça, à atuação do Estado em juízo e ao assessoramento jurídico
das funções administrativas a cargo dos órgãos e entidades estaduais, estando sempre presente, por
dever institucional, no acompanhamento e na viabilização de projetos e ações de governo de relevante
interesse e impacto para o desenvolvimento econômico e social do Estado, procurando sempre dar aos
gestores estaduais a segurança jurídica e o conforto necessários para a tomada de decisões e a prática
dos atos indispensáveis ao alcance do fim público e dos propósitos de governo. Para o desempenho
dessa missão institucional, é indispensável que a Procuradoria-Geral aperfeiçoe a competência e a
estrutura de seus órgãos internos, possibilitando, como vem fazendo nos últimos anos, pronta resposta
para as demandas do Estado. Com este Projeto de Lei, busca-se promover ajustes relativas à legislação
que dispõe sobre o Fundo de Modernização e Reaparelhamento da Procuradoria-Geral do Estado,
otimizando o fluxo e a utilização de suas receitas, com fins ao aprimoramento e ao fortalecimento das
atividades institucionais. Na oportunidade, trata-se também de normas de relevante impacto na gestão
interna e no desempenho funcional no âmbito da Procuradoria.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 10/12, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa alterar Lei Complementar n.º 70 de novembro de 2008, e dá outras
providências.
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Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, III e IV, do mesmo diploma legal prevê a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e
comprovando a iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Restou comprovado que a Proposição em análise está em consonância com as disposições
constitucionais, como ficou fartamente provada a competência do Estado, bem como da iniciativa do
Governador do Estado, que detém ampla autonomia, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, pela observância aos dispostos
legais supracitados.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do PROJETO DE LEI
, oriundo da Mensagem nº 9.462/2025, de autoria do Poder Executivo,COMPLEMENTAR Nº 28/2025

apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição, por representarPARECER FAVORÁVEL,
medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/01/2026
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

83ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 11/12/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
12/01/2026
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03
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DATA EMISSÃO: 11/06/2018
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 11/12/2025.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
28/01/2026

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

 

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 28/2025

(oriunda da Mensagem nº 9.462/2025, do Poder Executivo)

 

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR
N.º 70 DE NOVEMBRO DE 2008, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

 

 

PARECER
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I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  oriundo da Mensagem nºPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 28/2025,
9.462/2025, proposta pelo Poder Executivo, o qual visa alterar Lei Complementar n.º 70 de novembro de
2008, e dá outras providências.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “A Procuradoria-Geral do Estado constitui
instituição permanente, essencial à Justiça, à atuação do Estado em juízo e ao assessoramento jurídico
das funções administrativas a cargo dos órgãos e entidades estaduais, estando sempre presente, por
dever institucional, no acompanhamento e na viabilização de projetos e ações de governo de relevante
interesse e impacto para o desenvolvimento econômico e social do Estado, procurando sempre dar aos
gestores estaduais a segurança jurídica e o conforto necessários para a tomada de decisões e a prática
dos atos indispensáveis ao alcance do fim público e dos propósitos de governo. Para o desempenho
dessa missão institucional, é indispensável que a Procuradoria-Geral aperfeiçoe a competência e a
estrutura de seus órgãos internos, possibilitando, como vem fazendo nos últimos anos, pronta resposta
para as demandas do Estado. Com este Projeto de Lei, busca-se promover ajustes relativas à legislação
que dispõe sobre o Fundo de Modernização e Reaparelhamento da Procuradoria-Geral do Estado,
otimizando o fluxo e a utilização de suas receitas, com fins ao aprimoramento e ao fortalecimento das
atividades institucionais. Na oportunidade, trata-se também de normas de relevante impacto na gestão
interna e no desempenho funcional no âmbito da Procuradoria.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 10/12, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 11 de
dezembro de 2025, aprovou a Proposição em comento, na sua forma original, seguindo o voto do
parlamentar (relator designado pela CCJR), que não vislumbrou nenhum óbice, à sua tramitação (fls.
15/17).

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO
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( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro das Comissões Conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca do mérito da Proposição
ora examinada.

Referida Proposição visa alterar Lei Complementar n.º 70 de novembro de 2008, e dá outras
providências.

Conforme restou esclarecido no conteúdo desta Proposição, a mesma é favorável para a administração
pública, tendo em vista que objetiva aperfeiçoar a gestão, o fluxo e a utilização das receitas do Fundo,
fortalecendo a estrutura interna e a atuação institucional da Procuradoria, essencial à Justiça e ao
assessoramento jurídico do Estado. A proposta ajusta o art. 3º, estabelecendo que, caso não seja fixada a
meta mensal de arrecadação, será utilizado como referência o valor arrecadado no mesmo mês do
exercício anterior, com apuração realizada de forma mensal. Além disso, autoriza a remissão de débitos
de natureza alimentar cobrados judicialmente pelo Estado, referentes a valores recebidos de boa-fé por
agente público por período superior a 5 anos, mesmo que o servidor já não esteja no cargo, quando
decorrentes de decisão judicial precária posteriormente revertida.

Desta forma entendemos que essa medida será benéfica para a população cearense. Portanto, não se vê
quaisquer óbices administrativos para a aprovação da referida Proposição. Vale ainda ressaltar que esta
matéria está em acordo com as diretrizes orçamentárias do Estado do Ceará, portanto, se encontra em
consonância financeira, visto que o impacto financeiro já fora devidamente analisado.

 

Diante do exposto, convencido da importância e do pleno mérito do PROJETO DE LEI
, oriundo da Mensagem nº 9.462/2025, de autoria do Poder Executivo,COMPLEMENTAR Nº 28/2025

apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição, por representarPARECER FAVORÁVEL,
medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/01/2026

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

44ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 11/12/2025

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
04/02/2026

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 118ª (CENTÉSIMAGESIMA DÉCIMA
OITAVA) SESSÃO ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE
DEZEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 147ª (CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA
SÉTIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11
DE DEZEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 148ª (CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA
OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11
DE DEZEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO

25 de 28



26 de 28



27 de 28



5DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO XVII Nº236 | FORTALEZA, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

LEI COMPLEMENTAR Nº368, de 15 de dezembro de 2025.
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DOS TERMOS DE PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO
PÚBLICOREGULAR INTERURBANOCOMPLEMENTARDE TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL
DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Para evitar descontinuidade do serviço, ficam prorrogados, até 28 de janeiro de 2028 ou até quando finalizadas as contratações decorrentes

do correspondente certame licitatório, os Termos de Permissão para Exploração do Serviço Público Regular Interurbano Complementar de Transporte
Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do Ceará, oriundos da Concorrência Pública n.º 0003/2009/DETRAN/CCC.

Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº369, de 15 de dezembro de 2025.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº65, DE 3 DE MARÇO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE
LICITAÇÕES DO ESTADO DO CEARÁ, ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº58, DE 31
DE MARÇO DE 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O § 8.º do art. 5.º da Lei Complementar n.º 65, de 3 de março de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5.º …...................................................................................................................
….................................................................................................................
§ 8.º O disposto no § 6.º deste artigo estende-se a servidores em exercício na Superintendência de Obras Públicas, na Agência Reguladora de Serviços
Públicos Delegados do Estado do Ceará – Arce, na Agência de Defesa Agropecuária do Ceará – Adagri e na Superintendência Estadual do Meio
Ambiente, pertencentes aos respectivos quadros.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para fins de convalidação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº370, de 15 de dezembro de 2025.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº70, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 3.º da Lei Complementar n.º 70, de 10 de novembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3.º.......................................................................................................
………………………………………………………………………………………..
§ 5.º Caso não fixada a meta de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I deste artigo, será considerado, para esse efeito, o valor arrecadado
na dívida ativa correspondente ao mesmo mês do exercicio anterior, operando-se a apuração mensalmente”. (NR)
Art. 2.º Fica autorizada a remissão de débitos cobrados judicialmente pelo Estado, de natureza alimentar, referentes a valores recebidos de boa-fé

por agente público, por período superior a 5 (cinco) anos, ainda que não esteja mais no cargo ou na função, por força de decisão judicial precária posterior-
mente revertida.

Art. 3.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA COAFI CC Nº1610/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 1 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, aos
MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de interesse da Casa Militar, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso I, art. 16, classe I do
anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1610/2025, 11 DE DEZEMBRO DE 2025

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

OCIVAN RIBEIRO BRAGA 1º SGT PM 799.745-1-X II 26/11/25 a
27/11/25

A serviço da Casa Militar no
município de BATURITÉ/CE

1 e 1/2 137,78 ******** 206,67

LUCEMBERG RIBEIRO DOS SANTOS SD PM 800.106-8-0 137,78 206,67

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1613/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 1 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, aos
MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de interesse da Casa Militar, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso I, art. 16, classe I do
anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1613/2025, 11 DE DEZEMBRO DE 2025

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Marcos Antônio Quintela de MOURA ST PM 799.823-1-8 II 24/11/25 a
25/11/25

A serviço da Casa Militar no
município de BATURITÉ/CE

1 e 1/2 137,78 ******** 206,67

André PINHEIRO Lima 1º SGT PM 799.905-1-5 137,78 206,67

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1614/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 1 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, aos
MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem
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